

EMENDA Nº 81

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

EMERSON FARIAS PL, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	EMERSON FARIAS PL
	15 - Fundo Municipal de Saúde
	Recurso destinado ao Rotary Club De Sorriso Ouro Verde

	R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 80.000,00



Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




EMERSON FARIAS
Vereador PL







JUSTIFICATIVA


A importância do Projeto FLOW, desenvolvido pelo Rotary Club Ouro Verde, iniciativa que se dedica à promoção de ações socioeducativas, culturais e de desenvolvimento humano voltadas à comunidade.

O Projeto FLOW tem como propósito ampliar oportunidades para crianças, jovens e famílias, oferecendo atividades formativas, oficinas, palestras, campanhas sociais e programas de fortalecimento comunitário. Por meio de ações estruturadas e conduzidas por voluntários engajados, o projeto contribui diretamente para o desenvolvimento pessoal, social e educacional dos participantes, fortalecendo o senso de cidadania, inclusão e participação social.

O Rotary Club Ouro Verde é reconhecido por sua atuação ética, transparente e comprometida com o bem-estar da população, desempenhando um papel fundamental na implementação de iniciativas de grande impacto social. Ao apoiar o Projeto FLOW, o Poder Público contribui para a continuidade e ampliação de atividades que atendem demandas reais da comunidade, como desenvolvimento de habilidades, apoio a famílias vulneráveis, incentivo ao protagonismo juvenil e promoção de valores humanitários.

Os recursos destinados serão utilizados para aquisição de materiais, aprimoramento da estrutura do projeto, realização de oficinas, atividades socioeducativas e demais necessidades operacionais que garantem a eficácia e continuidade das ações.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.




EMERSON FARIAS
[bookmark: _GoBack]Vereador PL



